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TERMO DE RESPONSABILIDADE - ELABORAÇÃO DO ETP DIGITAL E/OU MAPA DE RISCOS DA 
CONTRATAÇÃO (SISTEMA DE GESTÃO DE RISCOS) 

 
 

Os servidores abaixo relacionados, membros da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), 
nomeados conforme Portaria nº informar nº da portaria (indicar nº do documento SEI da Portaria), 
apresentam o Estudo Técnico Preliminar (ETP) digital (SEI nº informar nº SEI) e o Mapa de Riscos da 
Contratação, elaborado no Sistema de Gestão de Riscos (SEI nº informar nº SEI), referente informar 
objeto da demanda, e expressam concordância com seu conteúdo, assumindo a responsabilidade 
pelas informações prestadas. 

 
 
O referido ETP Digital foi aprovado por (informar nome e cargo da autoridade competente da 

unidade requisitante). 

 
 

Observações: 
1. Caso não haja Equipe de Planejamento da Contratação, excluir a parte destacada em itálico. 
2. Caso a elaboração do ETP seja dispensada ou este esteja assinado digitalmente, pode-se 

excluir a parte que se refere ao mesmo. 
3. Caso não seja necessária a elaboração do Mapa de Riscos, pode-se excluir a parte que se 

refere ao mesmo. 
 
ATENÇÃO: Este documento deve ser assinado pelo(s) servidor(es) responsáveis pela elaboração do 
ETP e/ou Mapa de Riscos, e pela autoridade competente da unidade demandante. 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO/FUNÇÃO SETOR 

    

    

    

    

    


